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LEI Nº 4.524 

 
Dispõe sobre o pagamento do adicional por 

tempo de serviço aos servidores públicos 

municipais que menciona e contém outras 

disposições.=.=.=.=.=.=.=.= 

 
O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal; decreta, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei.  

 
Art. 1º - O Poder Executivo fica autorizado a efetuar o pagamento do 

adicional por tempo de serviço aos servidores públicos municipais regidos pela Consolidação da Leis 

do Trabalho � CLT, na base de 10% (dez por cento), a cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício no 

serviço publico, prestado ao Município de Uberaba. 
 
Art. 2° - A contagem de tempo de serviço público municipal, para os 

fins do dispositivo no artigo 1°, obedecerá às normas contidas nos artigos 76 a 79 da Lei n° 2.140, de 

26 de Julho de 1971, no que couber, sem prejuízo do estabelecido na Legislação Trabalhista. 
 
Art. 3º - O percentual equivalente ao adicional por tempo de serviço 

incidirá sobre o valor do vencimento do cargo efetivo e da gratificação da função.   
 
 Parágrafo único � O servidor que deixar de receber gratificação de 

função, passará a perceber o adicional por tempo de serviço calculado sobre o vencimento de seu 

cargo efetivo.                                                                                             
 

Art. 4º � Os direitos assegurados pela presente Lei são extensivos aos 

servidores das Autarquias e Fundações do Município de Uberaba. 
 
Art. 5º � O pagamento das vantagens desta Lei retroage à data de 1° de 

maio de 1.990. 
 
Art. 6º � Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
 
Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a 

execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se 

contém. 
 
Prefeitura Municipal de Uberaba, aos 27 de julho de 1991. 

 
 

Dr. Hugo Rodrigues da Cunha 

Prefeito Municipal 
 

Dr.Cesar Tadeu Teixeira 
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Secretario da Admnistração 
 

Eng.º Paulo Piau Nogueira 

Secretario de Agricultura 
 

Profª Zilma Therezinha Bugiatto Faria 

Secretaria de Assistência Social e Promoção Humana 
 
 

Dr. Célio de Carvalho 

Secretario de Assuntos e Negócios Jurídicos  
 
 

Econ. Tarquilino Teixeira Neto 

Secretario da Fazenda 
 
 

Engº Luiz Guarita Neto 

Secretario de Industria e comercio e Interino de Turismo e Esportes 
 
 

Engº José Elias Miziara Neto 

Secretario de Obras e Serviços Humanos 
 

CD. Alaor Carlos de Oliveira Junior 

Secretario da Saúde  
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